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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


  
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 03 de 13 de abril de 2026.

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldos de recursos referentes ao co-financiamento do Governo Federal no âmbito Sistema Único de Assistência Social-SUAS, e dá outras providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições legais e considerando:

·  A Lei Federal nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.
· A Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011, que Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social.

· A Lei Municipal N.º 2.389/2019, de 29 de julho de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Quinze de Novembro e dá outras providências. 

· A Portaria MDS nº 1.043, de 24 de dezembro 2024, que Regulamenta a transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos pertinentes ao cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, transferidos na modalidade fundo a fundo, e dá outras providências.

· A deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 13 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, a reprogramação de saldos dos recursos referentes ao co-financiamento do Governo Federal- processo de transferência do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS repassados no exercício do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) para o exercício do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), no âmbito do SUAS.

§ 1º Dos recursos a serem reprogramados:

I- Piso Básico Fixo-PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV R$ 39.561,21; 

II- Índice de Gestão de Descentralizada do Sistema único de Assistência Social-IGDSUAS R$ 216,27;

III- Índice de Gestão de Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGDPBF R$ 23.272,27.
IV- Índice de Gestão de Descentralizada do Programa Bolsa Família Programa Auxílio Brasil- IGDPAB R$ 12,92;
V- Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD – SUAS) R$ 8.666,54; 
VI- Incremento Temporário para a Proteção Social Básica - MP 1.218/2024 R$ 5.4.646,46.
VII- Incremento Temporário para a Proteção Social Básica - R$ 4.859,60.
 § 2º. Os recursos mencionados no caput deverão ser executados em conformidade as normativas vigentes.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.
Quinze de Novembro, RS, 13 de abril de 2026.
_______________________________

Lenir Correa Brenner 

 Presidente CMAS
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